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I – DECLARAR NULIDADE TOTAL da Sindicância Investigatória 20/2018-
GAB/SIND, de 07/03/2018, publicada no DOE edição nº 33.574 de 
09/03/2018;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 5721235-1, SUELI BRASIL, BRAGA DOS SANTOS, 
Mat. nº 240842-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no pra-
zo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual perío-
do por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autori-
dades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indis-
pensáveis à instrução processual;                                                                         
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº17/2019-GAB/SIND.                    
Belém, 27 de maiode 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Manifestação proferida com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da PORTARIA nº 98/2018-GAB/SIND, de 26/09/2018, publicada no DOE 
edição nº 33.710 de 28/09/2018, bem como os fatos denunciados nos 
autos do Processo nº 839570/2014, e  os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E: 
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL da Sindicância Investigatória 98/2018-
GAB/SIND, de 26/09/2018, publicada no DOE edição nº 33.710 de 
28/09/2018;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RENATA SANTOS 
DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, e RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS 
SANTOS, Mat. nº 404071-2, para, sob a presidência da primeira, apura-
rem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autori-
dades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indis-
pensáveis à instrução processual;                                                                         
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº66/2019-GAB/PAD Belém, 23 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
218569/2009 e anexo nº 364501/2009, 211913/2007 e 235475/2005 as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pelo Coordenador do 
Núcleo Jurídico do Estado /SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor L.A.C.A, matrícula nº196738-1, pelo co-
metimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISÉS BRAGA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 
57212475-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº67/2019-GAB/PAD Belém, 23 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
799639/2014 e  as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;

CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado /SEAD/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor I.L.G, matrícula nº 57213465-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ALCILEA NEVES 
NUNES TEIXEIRA, Mat. nº 57209718-1, ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA 
COSTA, Mat. nº 57211696-1 e SILVIA MONTEIRO DE AZEVEDO, Mat. nº 
57209136-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº68/2019-GAB/PAD.                            
Belém, 24 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a PORTARIA 507/2017-GAB/PAD de 21 de novembro de 
2017, publicada no DOE edição nº 33.503 de 23/11/2017;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
905408/2015 e anexo nº 982207/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pelo Coordenador do 
Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO a homologação da Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 507/2017-GAB/PAD de 21 de novembro de 2017, publicada no DOE 
edição nº 33.503 de 21/11/2017;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor A.F.R.J, matrícula nº 6315497-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, aos arts. 177,I, VI; 178, IV  e V 
c/c 190, IV e XIII  da Lei nº 5.810/94.
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras SILVIA MONTEIRO 
DE AZEVEDO, Mat. nº 57209136-1, MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, 
Mat. nº 392677-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Au-
toridades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;                                                                         
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº69/2019-GAB/PAD.                    
Belém, 24 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1359819/2019 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado  - SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor das servidoras C.D.N., matrícula nº 57209924-1 e T.K.P.M, matrícula 
nº 57209376-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que dis-
põem os arts. 177, VI; 178, V, c/c art. 190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, 
da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores LUCIANA DA SILVA 
COSTA, Mat. nº 57197661-1, MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 
5138833-1 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Au-
toridades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


